
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS

Lf,I N- IM4 DE 19 DE FEVEREIRO DÍ.2O26.

RICÁRDO MITSIiRO WATANABE, prefeito Municipal
de Mariápolis, Estrdo de São Paulo, faz srber que a Câmàra
Municipal APROVOU, e ele SAI\ICIONA E PROMULGA,
a seguinte Lei com a redação final;

Ârtigo lo Fica o Executivo MuÍlicipol autorizdo â akir na or*abilidade da prdeiturq um
srédito adicional espec'ial no valor de RS 150.000,00 (cento e cinqrrnta mil reais), destinados
a contratação de empresa especializada na área rh pediatria obedecmdo a seguime
classifi cação oçamentirie

2. Executivo
2,4. Fundo Municipal de Saúde

245/26 10301001020ó0.339O39 outros scry. rercciros RS li0-000-00
TOTAI R$ 150.000,00

Artigo 2" O valor do presente crédito adicional, será coberto cnm os recursos provenientes da
anulação parcial da seguinte vcrh do orgmento vigente:

130t26 10301001020ó0.339339 outros serviços R§1j0.000,00

Artigo 30 Fica autorizado a ç.onvali@ão ds poças de planejamento.

Àrtigo 4" Esta Lei entrará ern vigor na d*ta de sua púlicaçâo, revogadas as disposiçôes em
cotrMrio.
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